
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DECRETO NS ,0,3 ÕE 06 DE ABRIL DE 1 98:5

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

NO ORÇAMENTO VIGENTE.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições legais, e com fundamento no artigo 72 do Decreto Lei

31 de 30.11.82,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto à Secretaria de Estado da Sajj

de, um Crédito Suplementar no valor de CR$ 477.680.000,00 (Quatro

centos e Setenta e Sete Milhões, Seiscentos e Oitenta Mil CruzeJ.

ros), observando-se nas classificações institucionais, econômicas

e funcional Programática, conforme discriminação:

DESPESA:

17.00 - Secretaria de Estado da Saúde

17.01 - Secretaria de Estado da Saúde

4130.00 - Investimentos em Regime de Execução

Especial 261.520.000,00

TOTAL 261.520.000,00
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projeto/atividade

17.01.13.75.492.2.046

Execução de Ações Sá

sicas de Saúde

CAPITAL

261.520.000,00

261.520.000,00SUB-TOTAL

17.00

17.01

4X30.00

Secretaria de Estado da Saúde

Secretaria de Estado da Saúde

Investimentos em Regime de Execução

Especial

TOTAL

PROJETO/ATIVIDADE

17.01.13.75.492.2.047

Assistência aos Bene

ficiários da Previdêri

cia Social

SUB-TOTAL

TOTAL

CAPITAL

216.160.000,00

216.160.000,00

477.680.000,00

TOTAL

261.520.000,00

261.520.000,00

216.160.000,00

216.160.000,00

TOTAL

216.160.000,00

216.160.000,00

477.680.000,00

Art. 29 - 0 valor do crédito de que trata o artigo

anterior será coberto com recursos financeiros^ provenientes do

Convênio firmado entre INAMPS e Secretaria de Estado da Saúde,com

base no inciso III do § 19 do artigo 43 da Lei Federal 4.320 de

17.03.64.

RECEITA:

2000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL

2400.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
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2421.08.00 - TRANSFERÊNCIAS EM FUNÇÃO DE

CONVÊNIOS 477.680.000,00

TOTAL 477.680.000,00

Art. 39 - Fica alterada a Programação Orçamentária

da despesa do Estado estabelecida pelo Decreto n9 781 de 31.12.82.

II - TRIMESTRE

III - TRIMESTRE

IV - TRIMESTRE

TOTAL

CRS 197.455.000,00

CRS 139.921.000,00

CRS 140.304.000,00

CRS 477.680.000,00

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

- Governador - •


